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art. 157, caput, do Código Penal, faz jus à liberdade pro-
visória, já que inexistem os requisitos previstos no art.
312 do Código de Processo Penal ensejadores da prisão
preventiva. 

Afirma que o paciente é primário e de bons
antecedentes, tem residência e emprego fixos, sendo a
prisão cautelar medida excepcional que se contrapõe ao
direito fundamental à liberdade. 

Informa que inexistem nos autos os requisitos
autorizadores da decretação da prisão preventiva. 

A liminar foi indeferida às f. 78/79. 
Informações prestadas às f. 99/102. 
O representante do Ministério Público às

f.104/107opinou pela denegação da ordem. 
É o breve relato, decido. 
Ao contrário do que foi alegado, verifica-se dos

autos que a decisão do Juiz de 1ª instância que decretou
a prisão preventiva está devidamente amparada nos fun-
damentos de manutenção da ordem pública e con-
veniência da instrução penal, conforme demonstrado às
f. 30/32 

Isso porque o crime foi praticado com exercício de
grave ameaça, com uso de arma de fogo e em prévio
ajuste com outro agente. 

Conforme salientou a vítima: 

[...] que os dois indivíduos que ficaram no banco de trás
ficavam gritando a todo o momento que iriam matar o filho
da declarante [...] que a todo tempo L. apontava um revolver
para a cabeça da declarante e a ameaçava de morte [...]. 

Pela leitura da transcrição acima é possível verificar
o alto grau de periculosidade do paciente, uma vez que
fez mãe e filho, portador de necessidades especiais,
reféns e ameaçou, durante todo o assalto, matar o filho,
se a mãe não colaborasse. 

Assim, a periculosidade do agente, desde que
aferida a partir das circunstâncias em que o crime foi
cometido, é suficiente para fundamentar o decreto de
prisão preventiva. (STF, HC 95.685/SP, 2ª T., Rel.ª Ellen
Gracie, j. em 16.12.2008, DJ de 6.3.2009). 

Quanto às circunstâncias pessoais do agente, por
mais que sejam favoráveis, não constituem, por si só,
razão suficiente a fim de ensejar a liberdade provisória. 

Em caso análogo assim se posicionou o Superior
Tribunal de Justiça: 

Habeas corpus liberatório. Roubo circunstanciado. Negativa
de autoria. Matéria que exige imersão no contexto fático-
probatório. Impropriedade do writ. Prisão preventiva funda-
da na necessidade de garantia da ordem pública. Modus
operandi. Condições pessoais favoráveis. Irrelevância.
Parecer do MPF pela denegação do writ. Ordem denegada. 
1. A ação de habeas corpus não é adequada para examinar
alegações que demandem dilação probatória ou que se
apresentem essencialmente controvertidas, como a tese de
negativa de autoria, em razão da natureza célere do writ,
que pressupõe prova pré-constituída do direito alegado. 

2. A real periculosidade do réu, evidenciada no modus
operandi (a forma com que obtinha informações sobre as
vítimas, uma vez que era influente no meio social e tinha
acesso às residências e pessoas do meio, e conduzia os
outros denunciados para que efetuassem os roubos), consti-
tui motivação idônea e suficiente à manutenção da segre-
gação provisória, como forma de garantir a conveniência da
instrução criminal. Precedentes do STF e do STJ. 
3. A preservação da ordem pública não se restringe apenas
às medidas preventivas da irrupção de conflitos e tumultos,
mas abrange também a promoção daquelas providências de
resguardo à integridade das instituições, à sua credibilidade
social e ao aumento da confiança da população nos meca-
nismos oficiais de repressão às diversas formas de delin-
qüência. 
4. Eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como pri-
mariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lí-
cito, por si sós, não obstam a segregação cautelar, se há nos
autos elementos hábeis a recomendar a sua manutenção,
como se verifica no caso em tela. Precedente do STF. 
5. Ordem denegada, em conformidade com o parecer mi-
nisterial. (HC 122392/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, DJe de 03.08.2009).

A liberdade do paciente representa risco para a
ordem pública uma vez que ordem pública, enfim, é a
paz, a tranqüilidade no meio social. 

No caso em questão, devido às circunstâncias em
que o crime ocorreu, vislumbra-se a necessidade da
prisão preventiva, fundada na garantia de ordem pública. 

Assim, observa-se que não há que se falar em ile-
galidade por ausência de requisitos relativos à prisão
preventiva, pois os mesmos estão suficientemente
demonstrados. 

Diante do exposto, denego a ordem impetrada. 
Este é o meu voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e JUDIMAR BIBER. 

Súmula - HABEAS CORPUS DENEGADO. 

. . .

Pena restritiva de direitos - Conversão em pena
privativa de liberdade - Ausência de intimação da

defesa para justificação - Violação ao devido
processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

- Constrangimento ilegal - Habeas corpus -
Concessão em parte

Ementa: Habeas corpus. Conversão da pena restritiva de
direitos em privativa de liberdade. Nulidade da decisão.
Ausência de intimação da defesa para justificação.
Violação ao devido processo legal, contraditório e ampla
defesa. Constrangimento ilegal configurado. Ordem
concedida em parte. 
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- A conversão da pena restritiva de direitos em privativa
de liberdade, sem a intimação prévia da defesa para jus-
tificação, acarreta a nulidade da decisão, por violação
às garantias do devido processo legal, contraditório e
ampla defesa. 

Habeas corpus concedido em parte. 

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS NN°°  11..00000000..1111..003300001155--99//000000  --
CCoommaarrccaa  ddee  CCaarraattiinnggaa  --  PPaacciieennttee::  AA..EE..AA..CC..  --  AAuuttoorriiddaaddee
ccooaattoorraa::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  11ªª  VVaarraa  CCrriimmiinnaall,,  ddee
EExxeeccuuççõõeess  PPeennaaiiss  ee  ddee  CCaarrttaass  PPrreeccaattóórriiaass  CCrriimmiinnaaiiss  ddaa
CCoommaarrccaa  ddee  CCaarraattiinnggaa  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  AAGGOOSSTTIINNHHOO
GGOOMMEESS  DDEE  AAZZEEVVEEDDOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Duarte de
Paula, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM CON-
CEDER EM PARTE A ORDEM. 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2011. - Agostinho
Gomes de Azevedo - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO - Trata-
se de habeas corpus impetrado em favor de A.E.A.C.,
condenado a 2 (dois) anos e 5 (cinco) meses de
detenção, em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, e
ainda, a 6 (seis) meses de suspensão/proibição de se
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo
automotor, sendo a pena privativa de liberdade substituí-
da por uma restritiva de direitos, consistente em
prestação de serviços à comunidade, pela prática do
crime previsto no art. 302, caput, da Lei 9.503/97,
apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal, de Execuções Criminais e de Cartas
Precatórias Criminais da Comarca de Caratinga. 

Informou que a pena restritiva aplicada foi conver-
tida em pena privativa de liberdade, uma vez que o réu,
por se encontrar em local incerto e não sabido, não
compareceu às audiências admonitórias designadas. 

Afirmou que, em que pese estivesse o paciente em
local incerto e não sabido, não houve a nomeação de
defensor para as audiências admonitórias, conforme dis-
põe o art. 564, inciso III, alínea c, do Código de
Processo Penal, afrontando os princípios constitucionais
da ampla defesa e do contraditório. Dessa forma, arguiu
preliminar de nulidade por falta de nomeação de defen-
sor dativo ou público ao paciente, pleiteando a anulação
de todo o processo a partir da primeira audiência
admonitória. 

Arguiu, de igual sorte, nulidade por falta de inti-
mação do defensor, pois também houve outro vício
processual na decisão que converteu a pena restritiva de
direitos em pena privativa de liberdade, uma vez que o
defensor do paciente não foi intimado para a audiência
admonitória, bem como da decisão proferida na referida
audiência, ferindo o disposto no art. 370, §§ 1º e 4º, do
Código de Processo Penal.  

Eventualmente, caso não seja acolhida nenhuma
das preliminares suscitadas, requereu a restauração da
pena restritiva de direitos, já que não houve falta grave
nem obstáculos justificáveis para a conversão, ressaltan-
do que a pena não tem somente caráter de punição, mas
também de ressocialização, a fim de que o condenado
tenha condições psíquicas, físicas e profissionais de
retornar ao meio social. 

Pleiteou, ainda, em caso de entendimento diverso,
que o paciente seja imediatamente colocado no regime
de cumprimento de pena que lhe fora imposto, qual seja
o regime aberto, uma vez que ele vem cumprindo a pena
em regime fechado, no Presídio de Caratinga. 

Asseverou que 

fazer o paciente cumprir a pena em regime de severidade
maior que a adequada, caracteriza flagrante ofensa ao
princípio constitucional da individualização da pena e
desrespeito à sua integridade física e moral, devendo ser
imediatamente promovido para o estágio mais benéfico,
sendo este inclusive o regime ao qual fora condenado (f. 09). 

Acrescentou que o paciente possui residência fixa e
ocupação lícita. 

Por fim, requereu o deferimento da liminar e, ao
final, a concessão definitiva da ordem, com a expedição
de alvará de soltura em favor do paciente. 

Juntou os documentos de f. 12/78. 
A liminar foi por mim indeferida às f. 83/85. 
Requisitadas as informações à autoridade impetra-

da, foram elas prestadas às f. 91/92, acompanhadas
dos documentos de f. 93/117. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em seu
parecer de f. 119/122, opinou pela concessão parcial
da ordem, encaminhando-se o paciente à casa de alber-
gado da Comarca de Caratinga, para o cumprimento da
pena em estabelecimento adequado ao regime prisional
aberto. 

É o relatório. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço da impetração. 
De fato, impõe-se a concessão parcial do writ, mas

por fundamento diverso dos alegados pela defesa. 
Primeiramente, vale ressaltar que não há falar em

nulidade das audiências admonitórias realizadas sem a
intimação prévia da defesa, ou mesmo sem que fosse
nomeado ao paciente defensor ad hoc, até porque, em
verdade, conforme consta dos termos de audiência de 
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f. 44 e 49, tais audiências não chegaram a se realizar,
diante da ausência do sentenciado, de modo que não
vislumbro, in casu, a ocorrência de prejuízo para a defesa.

Contudo, o presente feito encontra-se eivado de
nulidade insanável. 

Isso porque, conquanto tenham sido esgotados
todos os meios para a intimação do paciente para a
audiência admonitória, vindo ele a ser intimado por edi-
tal (f. 48), em conformidade com o disposto no art. 181,
§ 1º, a, da LEP, certo é que a defesa não foi intimada
para se manifestar sobre o pedido do Ministério Público
de conversão da pena restritiva de direitos em privativa
de liberdade (f. 49-v.) e que culminou com a decisão de
f. 50, em que foi o pleito ministerial acolhido, determi-
nando-se a expedição de mandado de prisão em desfa-
vor do paciente. 

Ora, a conversão da pena restritiva de direito em
privativa de liberdade, sem a prévia intimação da defe-
sa, acarreta, por óbvio, a nulidade da respectiva
decisão, havendo inegável violação às garantias consti-
tucionais do devido processo legal, contraditório e
ampla defesa. 

Não se concebe que o juiz, ao tomar medida tão
gravosa e prejudicial ao sentenciado, não ouça antes o
seu defensor, para que este possa justificar o descumpri-
mento das penas restritivas impostas ao condenado ou,
ao menos, como na hipótese dos autos, informar sobre
o seu paradeiro. 

Outro não é o entendimento do colendo Superior
Tribunal de Justiça: 

Execução penal. Habeas corpus. Furto simples tentado.
Intimação. Início de cumprimento de pena. Não localização
do paciente. Conversão da pena restritiva de direitos em pri-
vativa de liberdade. Ausência de intimação da defesa para
justificação. Violação à ampla defesa. Constrangimento ile-
gal configurado. Ordem concedida. 
1. ‘A conversão da pena restritiva de direitos em privativa de
liberdade substituída, sem a oitiva do condenado, infringe o
seu direito de defesa e de contraditório’ (HC 31.682/RJ). 
2. Ordem concedida para que, cassando o aresto impugna-
do, seja determinada a intimação da defesa, nos termos dos
arts. 194/196 da LEP. (STJ, HC 97790/RJ, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 06.10.2009, p. no DJe
em 03.11.2009.) 

Este egrégio Tribunal de Justiça também assim já se
manifestou: 

Execução. Descumprimento da prestação pecuniária.
Conversão da pena restritiva de direito para a pena privati-
va de liberdade. Ausência de oitiva do recuperando e do seu
defensor. Cerceamento de defesa. Nulidade da decisão. - Se
o condenado teve sua pena restritiva de direito convertida
para pena privativa de liberdade ao fundamento de que des-
cumpriu a reprimenda de prestação pecuniária, a decisão
encontra-se eivada de mácula insanável consistente na ocor-
rência de cerceamento de defesa pela ausência de oitiva
prévia do recuperando e de seu defensor (TJMG, Agravo em

Execução nº 1.0000.07.457363-5/001, Rel. Des. Vieira de
Brito, j. em 06.04.2010, p. em 19.04.2010). 

Importa frisar que a via eleita é apta a reparar o
constrangimento ilegal detectado, in casu, uma vez que
prescinde da análise de quaisquer requisitos que deman-
dem dilação probatória, o que seria incompatível com a
estreita via do habeas corpus. 

Aliás, a jurisprudência tem admitido, de maneira
cada vez mais ampla, a impetração do writ como substi-
tutivo recursal, quando possível ser aferido de plano, sem
a necessidade de discussão de matéria fático-probatória,
o alegado constrangimento ilegal. 

Quanto aos demais pedidos, consistentes na
restauração da pena restritiva de direitos e na transferên-
cia do paciente para casa de albergado da Comarca de
Caratinga, restam prejudicados em face desta decisão. 

Com essas considerações, concedo a ordem, em
parte, para cassar a decisão que deferiu a conversão da
pena restritiva de direitos em privativa de liberdade,
devendo o Magistrado a quo proferir outra, após a
prévia intimação da defesa. Em consequência, determi-
no a expedição de alvará de soltura em favor do
paciente, se por al não estiver preso. 

É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DUARTE DE PAULA e HÉLCIO VALENTIM. 

Súmula - CONCEDERAM EM PARTE A ORDEM.

. . .  

Uso de entorpecentes - Citação por edital - Não
comparecimento do réu - Ausência de 

constituição de advogado - Nomeação de defen-
sor público - Prosseguimento do processo 

criminal -  Cerceamento de defesa -  Nulidade -
Inteligência do  art. 366 do Código de Processo

Penal com a nova redação dada pela 
Lei 9.271/96

Ementa: Apelação criminal. Uso de substância entorpe-
cente. Nomeação de defensor público ao acusado que,
citado por edital, não compareceu nem constituiu advo-
gado. Descabimento. Caso de sobrestamento do feito e
do prazo prescricional. Inteligência do art. 366 do CPP.
Nulidade do feito decretada. 

- Antes do advento da Lei 9.271/96, decretava-se a re-
velia do réu que, citado por edital, deixasse de com-
parecer sem motivo justificado. Porém, com a nova
redação do art. 366 do CPP, não é mais cabível a de-
cretação da revelia, sendo o caso de determinar-se o
sobrestamento do feito e do prazo prescricional. 


